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AO ILUSTRE PREGOEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS ESTADO DA BAHIA 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2023-TCE/BA 
 

TR TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA., já qualificada nos autos do Pregão 

Eletrônico em referência, vem, respeitosamente, à presença de V. Sas., apresentar suas 

CONTRARRAZÕES ao recurso administrativo apresentado pela empresa 18 Gigas Comércio de 

Equipamentos Ltda, o que faz pelos fatos e sob os fundamentos a seguir aduzidos.   
 

I - DOS FATOS 
 

Visa a presente impugnação recursal demonstrar a total falta de plausibilidade invocada pela 

licitante 18 Gigas Comércio de Equipamentos Ltda, que tenta de modo absurdo retirar a ora 

Impugnante no certame baseada em premissas equivocadas e distorcidas tecnicamente.  

 

Nessa esteira, modificar um julgamento proferido de forma coerente e que prestigia a seleção da 

proposta mais vantajosa no Lote 01, apenas para atender pedido de licitante que ofertou proposta 

bem mais cara e que apenas se limita a apresentar argumentos formalistas e 

burocráticos se revelaria uma agressão à legalidade da licitação. 

 

No entanto, além do respaldo técnico já conferido pelos avaliadores dessa Tribunal de Contas do 

Estado da Bahia e das diligências esclarecedoras já realizadas, o que já seria suficiente para 

espancar qualquer dúvida sobre a idoneidade e seriedade do julgamento proferido, é preciso 

destacar, ainda, que tecnicamente o produto ofertado pela recorrida atende a todas as 

especificações técnicas do edital, bem como é inegável que as filigranas apontadas pela recorrente 

jamais teriam o condão de eliminar uma proposta vantajosa, que ofertou produto compatível com 

os requisitos licitados e com preço que representa sensível economia aos cofres dessa entidade. 

 

Ainda assim, não obstante as alegações ora recorridas serem completamente desprovidas do mínimo 

conteúdo jurídico e de demonstrarem flagrante desconhecimento legal e das próprias regras do edital 

em comento, cumpre demonstrar a seguir com base na lei, na doutrina e na jurisprudência a 

improcedência das acusações falaciosas formuladas pela Recorrente. 
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II – DO RECURSO APRESENTADO  

Primeiramente, é importante ter em mente que a empresa recorrente simplesmente DISTORCE às 

regras do edital, tratando como exigências de classificação todas as disposições constantes do 

Anexo I, o que é um erro crasso que, além de restar eivado de má-fé. 

As questões alegadas versam sobre características do equipamento e não sobre exigências a serem 

apresentadas como requisito de classificação, sendo, claramente, questões a serem observadas e 

cumpridas pelo licitante que vier a ser contratado, o qual declara previamente conhecer os 

requisitos e se sujeito a penalidades severas em caso de descumprimento.  Isso sem falar que 

eventual apuração e características dos produtos nos (catálogos) e por meio das diligências 

previstas no item 18.3, para os itens 01, 02 e 03 do Anexo I. 
 

Lamentavelmente, a recorrente deseja transformar o presente certame em uma GINCANA, onde 

somente é classificada a empresa que ela entender ter atendido filigranas das mais absurdas e 

sequer listadas como exigências aos licitantes para fins de classificação.  

 

A recorrente alega, em síntese, que ao analisar a proposta e documentos anexados pela recorrida 
verificou que na proposta da recorrida não continha informações claras e precisas do que foi 
ofertado para o lote 01. Em sua digressão absurda, aponta que o Anexo I – Termo de Referência 
supostamente teria estabelecido “os requisitos mínimos a serem observados pelos licitantes na 
elaboração de suas propostas”, tal como se todas as exigências dele constantes e aplicáveis para 
fins de contratação se transformassem em requisitos de classificação. Todavia, isso é uma grande 
falácia, na medida em que o Anexo I traz as especificações técnicas do objeto e seus requisitos 
necessários e não os documentos a serem apresentadas na proposta do licitante, os quais, por sua 
vez, se encontram dispostos no site Tribunal de Contas do Estado da Bahia 
https://www.tce.ba.gov.br/images/PE_31_2023_Proposta_TR.pdf 

Desse modo, o Anexo I norteia o objeto que deverá ser ofertado e auxilia os licitantes na 

composição dos custos daquilo que será efetivamente entregue em caso de contratação, inexistindo 

uma única menção de que características, configurações ou outro quesito precisariam constar 

documentalmente da proposta comercial a ser apresentada pelos participantes sob pena de 

desclassificação. Para confirmar o exposto, veja-se o link.: 

https://www.tce.ba.gov.br/images/PE_31_2023_Proposta_TR.pdf 
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Sendo assim, a execução da proposta deve observar o disposto no Termo de Referência, o que não 

significa que já na proposta o licitante precisaria demonstrar documentalmente uma série de 

características ligadas à execução do fornecimento pelo CONTRATADO. 

Dito isso, veja-se que a recorrente inicia suas alegações apontando, de forma leviana que não teria 

identificado na proposta da recorrida as inadequações para itens 01, 02 e 03 do Lote 01.  

Nesse sentido, é manifesta a intenção da recorrente: inventar exigências adicionais ao edital e, pior 

ainda, ignorar a documentação apresentada pela recorrida, tais como catálogo e certificações, como 

já disponibilizado a essas autoridades. Isso sem falar que nos modelos foi apresentada, estando a 

proposta comercial ofertada em conformidade com todos os requisitos exigidos pelo edital.  

 

A alegação de que haveria impedimento à verificação de atendimento às normas estabelecidas pelo 

edital ou à validação das informações que irão impactar diretamente na segurança suporte de TV e 

que supostamente poderiam impor insegurança ou ameaça de incidente na aquisição dos 

equipamentos que não atenderão ao objeto beira à desfaçatez, na medida em que o edital já se 

cercou de todos os requisitos de habilitação e classificação para atestar a idoneidade da contratação 

pretendida. 
 

Isso sem falar que, de acordo com Cláusula Décima Sexta do edital: 
 

“CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO” 
Em suma, a recorrente deseja apenas criar obstáculos ao óbvio, o que se explica pela falta de razões 

hábeis a justificar seu pleito. O proponente se vincula a sua proposta e aos termos do edital, não 

podendo posteriormente se esquivar sob pena de ser gravemente sancionado. 
 

Ademais, o item 18.3. do e prevê as diligências necessárias à fase de aceitação do objeto ofertado 

para fins de avaliação da compatibilidade com as demais características do edital: 

 
 “Pregoeiro, poderá efetuar diligências necessárias à análise da exequibilidade da proposta 

de preços, entre outros, para fins de aceitação, devendo o licitante atender à solicitação no 

prazo por ele estipulado, a partir da convocação, sob pena de ter sua proposta recusada” 
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Nesse sentido, veja-se que todos os itens apontados pela recorrente em seus apontamentos 

burocráticos se tratam de requisitos relacionados às características mínimas exigidas pelo Anexo I e 

não de exigências a serem comprovadas na proposta comercial, sendo certo que, como visto acima, 

eventuais dúvidas de compatibilidade técnica são esclarecidas mediante diligências ao fabricante. 
 

Por isso, a alegação de que pela análise da proposta da recorrida não seria possível afirmar que para 

item 01 “ Moldura” teria interatividade, compatibilidade sistemas operacionais, quantidades de 

toque e velocidade do sensor. Ademais, tal tecnologia, apesar de não exigida para fins de 

classificação, foi e pode ser comprovada por meio dos acessos disponibilizados pela recorrida a 

esses Julgadores ou ainda por meio do catálogo prevista no edital. 
 

O mesmo se diga em relação à comprovação referente ao suporte pedestal de que o equipamento 

não possui dimensionamento ou desenvolvido para TV 85”. Em síntese, se há necessidade de 

confirmação de algum requisito inerente à especificação desejada, essas autoridades detêm os 

meios para se certificarem disso, seja pela capacidade de carga de até 90Kg adicionados ao suporte 

de 5Kg para cada badeja, superior e inferior, seja pelas diligências previstas no item 18.3 foram 

sanadas o atendimento em conformidade Anexo I. 
 
Desse modo, a alegação da recorrente de que a análise comprobatória das especificações dos 

acessórios requeridos seriam impossíveis de serem realizadas confronta às próprias regras dispostas 

no edital. Nobres autoridades, como pode a recorrente inventar exigências adicionais à classificação 

da proposta e, ainda, ignorar as diligências previstas no edital para esclarecimentos das questões 

técnicas do objeto ofertado se, ao mesmo tempo, defende em sua peça recursal a aplicação do 

Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório? 

 
Se o edital deve ser respeitado, é manifesto que foi isso que ocorreu no julgamento ora recorrido. 
 

No entanto, desafiando às normas do ato convocatório, a recorrente insiste em apontar questões 

técnicas já esclarecidas e que se encontram disponibilizadas se acessíveis a todos. Pior ainda, 

aponta dúvidas absurdas sobre qual seria à compatibilidade do produto ofertado, corroborar o 

edital, algo sequer exigido. 

Novamente a recorrente aponta que não seria possível realizar a averiguação de atendimento das 

regras impostas ao equipamento, desprezando o Anexo I, o item 18.3 (diligências, inclusive ao 

fabricante para certificação de informações técnicas). 
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Além disso, como já salientado, os requisitos da proposta se encontram discriminados no item 6 do 

edital e em nada demandam as certificações e declaração apontadas pela recorrente, ou seja, o 

pedido de respeito à vinculação ao ato convocatório depõe contra sua tese, já que, caso observadas 

as exigências feitas aos licitantes será possível observar que a recorrida atendeu a todos os 

requisitos demandados. 

 

Ainda assim, como já salientado, os produtos ofertados pela recorrida são idôneos e detêm as 

certificações exigidas para fins de contratação, como se observa do link já disponibilizado por essas 

autoridades 

https://www.tce.ba.gov.br/images/PE_31_2023_Proposta_TR.pdf 

No caso em apreço, a recorrente inventou características diferentes a apresentadas pelo licitante na 
fase de proposta utilizando-se de exigências relativa à entrega do objeto pelo contratado, mas que, 
como visto, não se encontram relacionados no rol que consta do instrumento convocatório. 

Por tudo isso, percebe-se, sem dificuldades, que as razões apresentadas não se sustentam, não 

passando de mero inconformismo de licitante vencido e que deseja, na verdade, eliminar todos os 

seus concorrentes para fazer valer sua proposta não vantajosa. 

 

Ademais, é sabido que a proposta apresentada no certame licitatório obriga automaticamente o 

licitante perante a administração pública. Isso sem falar que a ora recorrida apresentou a 

especificação compatível aos termos do edital e ainda comprovou as certificações demandadas por 

meio dos links de acesso, o que é mais que suficiente a demonstrar que o objeto ofertado é seguro, 

confiável e de acordo com as normas técnicas vigentes. 

 

Diante disso, é essencial julgar com objetividade e razoabilidade as decisões administrativas, 

mediante avaliação adequada quanto à conformidade das propostas e o cumprimento das exigências 

necessárias/essenciais, desprezando excessos de formalismos em prol do objetivo maior que é a 

ampla e justa competição. 
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O rigorismo excessivo na apreciação das propostas vem sendo há bastante tempo rechaçado, com 

fulcro nos princípios da proporcionalidade, da eficiência e da razoabilidade, que também devem 

esgueirar a prática de toda atividade administrativa. 

 

A suposta falha apontada, ainda que inexistente, é claramente formalista e incapaz de desclassificá-

la, não devendo essas autoridades serem induzidas por eventual inconformismo de licitante que 

apresentou proposta com valor superior e que tem como objetivo pinçar filigranas para eliminar 

concorrentes para assim ter sua proposta desvantajosa alçada à condição de vencedora.  

O Poder Judiciário faz voz à extensa jurisprudência de casos semelhantes ao ora ocorrido com a 

Recorrente: 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

“O FORMALISMO NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NÃO SIGNIFICA 
QUE SE POSSA DESCLASSIFICAR PROPOSTAS EIVADAS DE SIMPLES 
OMISSÕES OU DEFEITOS IRRELEVANTES. NO CASO QUE ORA SE 
DISCUTE PERCEBE-SE QUE A DESCLASSIFICAÇÃO DO APELADO DO 
PROCESSO DE CONCORRÊNCIA VAI NESTE VIÉS. PELO EXCESSO DE 
FORMALISMO DA EMPRESA LICITANTE RETIROU-SE O APELADO DO 
PROCEDIMENTO POR RAZÕES IRRISÓRIAS. PERCEBE-SE QUE A FALTA 
COMETIDA PELO CONCORRENTE NÃO ACARRETA PREJUÍZO QUANTO 
À AVERIGUAÇÃO DA SUA CAPACIDADE PARA A PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. ISTO SE RETIRA DOS DOCUMENTOS TRAZIDOS AOS AUTOS 
NAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO APELANTE, OUTRORA 
IMPETRADO, MAIS ESPECIFICAMENTE AQUELES DE FLS. 235 A 259.” 
(ACÓRDÃO117699-0 - Relator: Celso Rotoli de Macedo - Data Publicação: 
23/09/2002  Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível) 
 

 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS  

“[...] A DESCONFORMIDADE ENSEJADORA DA DESCLASSIFICAÇÃO DA 
PROPOSTA DEVE SER SUBSTANCIAL E LESIVA À ADMINISTRAÇÃO OU 
AOS OUTROS LICITANTES, POR UM SIMPLES LAPSO DE REDAÇÃO, OU 
UMA FALHA INÓCUA NA INTERPRETAÇÃO DO EDITAL, NÃO DEVE 
PROPICIAR A REJEIÇÃO SUMÁRIA DA OFERTA. ". (- PROCESSO Nº 
1.0000.00.257110-7/000(1) – RELATOR DES. ORLANDO CARVALHO) 
 

http://portal.tjpr.jus.br/jurisprudencia/j/1394653/Ac%C3%B3rd%C3%A3o-117699-0
http://portal.tjpr.jus.br/jurisprudencia/j/1394653/Ac%C3%B3rd%C3%A3o-117699-0
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL  

"Direito Administrativo. Licitação. Tomada de preços. ERRO MATERIAL NA 
PROPOSTA. IRRELEVÂNCIA. O ERRO MATERIAL CONSTANTE DA 
PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO, FACILMENTE 
CONSTATÁVEL, NÃO É ÓBICE À CLASSIFICAÇÃO DA MESMA. 
INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO DISPOSTO NO ART. 48 DA LEI N.º 8.666/93. 
Apelação improvida". Processo n.º 50.433/98 – 3ª Turma Cível) 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL  

 

“DESTA FORMA, SE A IRREGULARIDADE PRATICADA PELA LICITANTE 
VENCEDORA A ELA NÃO TROUXE VANTAGEM, NEM IMPLICOU 
DESVANTAGEM PARA OS DEMAIS PARTICIPANTES, NÃO RESULTANDO 
ASSIM EM OFENSA À IGUALDADE; SE O VÍCIO APONTADO NÃO 
INTERFERE NO JULGAMENTO OBJETIVO DA PROPOSTA, E SE NÃO SE 
VISLUMBRA OFENSA AOS DEMAIS PRINCÍPIOS EXIGÍVEIS NA ATUAÇÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CORRETA É A ADJUDICAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO À LICITANTE QUE OFERECEU A PROPOSTA 
MAIS VANTAJOSA, EM PRESTÍGIO DO INTERESSE PÚBLICO, ESCOPO DA 
ATIVIDADE ADMINISTRATIVA. (Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 
23.714-1) 

 

Com efeito, compreende-se seja este o expediente que deve ser adotado pela Administração na 

condução de seus certames, uma vez que não há razão para sustentar-se a desclassificação de oferta 

vantajosa, por razões que, na situação fática, em nada prejudicam a essência do que se pretende 

contratar. 

 

O rigorismo excessivo na apreciação das propostas na fase de julgamento das licitações vem sendo 

mitigado, com fulcro em outros princípios, quais sejam, da proporcionalidade e razoabilidade, que 

também devem esgueirar a prática de toda atividade administrativa. Nas lições, sempre atuais, do 

Mestre Hely Lopes Meirelles: 

 

“A desconformidade ensejadora da desclassificação da proposta deve ser 
substancial e lesiva à Administração ou aos outros licitantes, POIS UM SIMPLES 
LAPSO DE REDAÇÃO, OU UMA FALHA INÓCUA NA INTERPRETAÇÃO DO 
EDITAL, NÃO DEVE PROPICIAR A REJEIÇÃO SUMÁRIA DA OFERTA.  

[...]  
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MELHOR QUE SE APRECIE UMA PROPOSTA SOFRÍVEL NA 
APRESENTAÇÃO, MAS VANTAJOSA NO CONTEÚDO, DO QUE 
DESCLASSIFICÁ-LA POR UM RIGORISMO FORMAL E INCONSENTÂNEO 
COM O CARÁTER COMPETITIVO DA LICITAÇÃO” (cf. Licitação e Contrato 
Administrativo, 11ª ed., Malheiros, p. 124). 

 

Aliás, não raro, pode ocorrer que a rejeição da proposta se torne mais prejudicial ao interesse 

público do que a sua manutenção, inobstante eventuais erros apontados em seu conteúdo.  

Segundo Marçal Justen Filho:  

 

“É IMPERIOSO VERIFICAR SE A GRAVIDADE DO VÍCIO É 
SUFICIENTEMENTE SÉRIA, ESPECIALMENTE EM FACE DA 
DIMENSÃO DO INTERESSE PÚBLICO. ADMITE-SE, AFINAL, A 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DE QUE O RIGOR EXTREMO NA 
INTERPRETAÇÃO DA LEI E DO EDITAL PODE CONDUZIR À EXTREMA 
INJUSTIÇA OU AO COMPROMETIMENTO DA SATISFAÇÃO DO 
INTERESSE PÚBLICO” (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 8ª ed., Dialética, p. 436). 

 

Logo, à luz de melhor doutrina, não há razão para sustentar-se a desclassificação de uma oferta 

vantajosa, por razões que, na situação fática, em nada prejudicam a essência do que se pretende 

contratar. Segundo o autor Marçal Justen Filho: 

 

“NA MEDIDA DO POSSÍVEL, DEVE PROMOVER, MESMO DE OFÍCIO, O 
SUPRIMENTO DE DEFEITOS DE MENOR MONTA. NÃO SE DEVE 
CONCEBER QUE TODA E QUALQUER DIVERGÊNCIA ENTRE O TEXTO 
DA LEI OU DO EDITAL CONDUZ À INVALIDADE, À INABILITAÇÃO OU 
À DESCLASSIFICAÇÃO" (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 12ª edição, São Paulo: Dialética, 2000. p. 82). 
 

Nessas ocasiões, é primordial a observância aos princípios da competitividade, da 

proporcionalidade e da razoabilidade, de forma a não alijar do certame empresas que estejam 

ofertando propostas mais vantajosas, incorrendo-se, assim, em ofensa ao interesse público. A 

posição do TCU para estes casos é uníssona: 
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“(...) NÃO PENSO QUE O PROCEDIMENTO SEJA SIMPLESMENTE 
DESCLASSIFICAR O LICITANTE. PENSO SIM QUE DEVA SER AVALIADO 
O IMPACTO FINANCEIRO DA OCORRÊNCIA E VERIFICAR SE A 
PROPOSTA, MESMO COM A FALHA, CONTINUARIA A PREENCHER OS 
REQUISITOS DA LEGISLAÇÃO QUE REGE AS LICITAÇÕES PÚBLICAS - 
PREÇOS EXEQÜÍVEIS E COMPATÍVEIS COM OS DE MERCADO. (grifamos) 

[...] 

AFIRMO QUE A FALHA PODE SER CONSIDERADA UM ERRO FORMAL 
PORQUE A SUA OCORRÊNCIA NÃO TERIA TRAZIDO NENHUMA 
CONSEQÜÊNCIA PRÁTICA SOBRE O ANDAMENTO DA LICITAÇÃO. 
PRIMEIRO, PORQUE NÃO SE PODE FALAR EM QUALQUER BENEFÍCIO 
PARA A LICITANTE, POIS O QUE INTERESSA TANTO PARA ELA 
QUANTO PARA A ADMINISTRAÇÃO É O PREÇO GLOBAL CONTRATADO. 
[..] EM SUMA, PENSO QUE SERIA UM FORMALISMO EXACERBADO 
DESCLASSIFICAR UMA EMPRESA EM TAL SITUAÇÃO,” (Acórdão nº 
4.621/2009 - Segunda Câmara. Relator: Benjamin Zymler). 

 

 

Como se não bastasse, o próprio edital estabelece que no julgamento das propostas é possível sanar 

eventual divergência que não altere a substância do que foi ofertado: 

 

“25.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
(...) 
25.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.” 

 
 
Por isso, retirar da licitação uma empresa com base nos formalismos apontados pela recorrente e 

que trazem supostos descumprimentos acerca de requisitos que não estão ligados ao rol de 

documentos exigidos aos licitantes para fins de classificação somente incentivaria a transformação 

da licitação em verdadeira gincana, esquecendo-se do interesse público e dos Princípios da 

Razoabilidade e Proporcionalidade. 
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Vale transcrever posição defendida pelos doutrinadores pátrios em parecer constante do 

Informativo de Licitações e Contratos, organizado pelos juristas Marçal Justen Filho e Jessé Torres 

Pereira Junior1 acerca da Vinculação ao edital: 

“MOSTRA-SE IMPERIOSO ATENTAR, TODAVIA, QUE A APLICAÇÃO 
DESSE PRINCÍPIO NÃO PODE SE DAR CEGAMENTE EM RELAÇÃO A 
TODAS AS SITUAÇÕES EM QUE O ADMINISTRADOR SE CONFRONTAR 
COM O DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DO EDITAL.  

HÁ CASOS EM QUE O NÃO-ATENDIMENTO A TAIS EXIGÊNCIAS REVELA 
IRREGULARIDADES DE CARÁTER FORMAL, SEM IMPORTÂNCIA, QUE 
NÃO GERAM PREJUÍZOS AOS DEMAIS LICITANTES E PODEM SER 
RELEVADAS DE ACORDO COM O CASO CONCRETO. ASSIM AGINDO, 
ESTARÁ A ADMINISTRAÇÃO PRIVILEGIANDO O PRINCÍPIO DA 
COMPETITIVIDADE, UMA VEZ QUE POSSIBILITARÁ A AMPLIAÇÃO DO 
ESPECTRO DE PROPONENTES, procedendo, por conseguinte, à análise de um 
maior número de propostas, o que, por certo, levará à obtenção da mais vantajosa 
contratação, tendo sempre em mira que esse é um dos escopos primeiros do 
procedimento licitatório. NÃO É POSSÍVEL QUE A ADMINISTRAÇÃO VENHA 
A SER COMPELIDA A CONTRATAR COM PREÇOS MAIS ALTOS, EM 
FUNÇÃO DE MERA IRREGULARIDADE QUE EM NADA INFLUIU NO 
JULGAMENTO DA LICITAÇÃO.” 

 

Segundo o Tribunal de Contas da União: 

“O APEGO A FORMALISMOS EXAGERADOS E INJUSTIFICADOS É UMA 
MANIFESTAÇÃO PERNICIOSA DA BUROCRACIA QUE, ALÉM DE NÃO 
RESOLVER APROPRIADAMENTE PROBLEMAS COTIDIANOS, AINDA CAUSA 
DANO AO ERÁRIO, SOB O MANTO DA LEGALIDADE ESTRITA. ESQUECE O 
INTERESSE PÚBLICO E PASSA A CONFERIR OS PONTOS E VÍRGULAS 
COMO SE ISSO FOSSE O MAIS IMPORTANTE A FAZER.  
 

OS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE 
ACARRETAM A IMPOSSIBILIDADE DE IMPOR CONSEQÜÊNCIAS DE 
SEVERIDADE INCOMPATÍVEL COM A IRRELEVÂNCIA DE DEFEITOS. 
SOB ESSE ÂNGULO, AS EXIGÊNCIAS DA LEI OU DO EDITAL DEVEM SER 
INTERPRETADAS COMO INSTRUMENTAIS.” (TC 004809/1999-8) 

 

                                                           
1 ILC. nº 479. Zênite Consultoria. Curitiba-PR. p.51. 



 

                                                   TR Tecnologia e Comércio Ltda   
                                 Filial ES CNPJ: 28.880.531/0002-16 – Insc. Estadual: 084.047.25-9 
Correspondência Rua José Júlio Ferreira, 254 – Bairro Fernão Dias – CEP 31.910-460 – Belo Horizonte – MG 

Fone Direto (31) 99982-1725 – E-mail: licitacao@trtecbrasil.com  
                                                                  www.trtecbrasil.com  

  
  

Seguindo tal conduta o Supremo Tribunal Federal assim já decidiu em acórdão proferido pelo 

Ministro Sepúlveda Pertence, em 05/09/2000, nos autos do Recurso Ordinário em Mandado de 

Segurança nº 23.714-1: 

 
“SE DE FATO O EDITAL É LEI INTERNA DA LICITAÇÃO, DEVE-SE 
ABORDÁ-LO FRENTE AO CASO CONCRETO TAL QUAL TODA NORMA 
EMANADA DO PODER LEGISLATIVO, INTERPRETANDO-A À LUZ DO 
BOM SENSO E DA RAZOABILIDADE, A FIM DE QUE SEJA ALCANÇADO 
SEU OBJETIVO, NUNCA SE ESGOTANDO NA LITERALIDADE DE SUAS 
PRESCRIÇÕES. ASSIM SENDO, A VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO DEVE SER ENTENDIDA SEMPRE DE FORMA A 
ASSEGURAR O ATENDIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO, 
REPUDIANDO-SE QUE SE SOBREPONHAM FORMALISMOS 
DESARRAZOADOS. (grifos nossos) 

 
Compreende-se, pois, que o Administrador deve verificar se o defeito apontado é grave o suficiente 

para inabilitar licitantes, até porque deve sempre observar o interesse público. No caso em tela, o 

comando suscitado é indubitavelmente não aplicável ao item 07, sendo certo que os atestados de 

capacidade técnica que comprovam a capacidade da empresa foram todos apresentados na forma 

em que exigida pelo edital. 

 

De fato, a razoabilidade na análise das regras do edital não deve ser ignorada, até porque o interesse 

público está em jogo. Nesse sentido também assevera a Professora Maria Sylvia Zanella di Pietro: 
 

“EVENTUALMENTE, PODERÁ SER INVOCADO O PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE PARA RELEVAR PEQUENAS IRREGULARIDADES, QUE 
EM NADA IMPEDEM A COMISSÃO DE LICITAÇÃO AVALIAR O 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO OU 
CLASSIFICAÇÃO.” ‘(di Pietro, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo, 8ª 
edição, Atlas, São Paulo) 

 
Diante de todas as fundamentações acima expostas e do amplo respaldo jurisprudencial e 

doutrinário, constata-se ser de rigor extremo essa entidade se privar de uma proposta que, 

seguramente, possa satisfazer seus interesses, apenas por uma questão não aplicável, até porque as 

informações necessárias já restaram confirmadas por essas autoridades. 
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III – DO PEDIDO 
 
Por todo o exposto, requer seja mantido o julgamento proferido por esse ilustre Pregoeiro, 

INDEFERINDO-SE o recurso apresentado pela licitante 18 Gigas Comércio de 

Equipamentos Ltda, mantendo-se a decisão proferida nos termos em que originalmente proferida. 
 

Pede deferimento. 
 

Brasília, 24 de Janeiro de 2024. 
 

                                                             
                      ___________________________________________ 
                            TR TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA 
                                          Pablo Trevas Rodrigues  
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